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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  - ACÓRDÃO  NEGOU
PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO –EXECUÇÃO
FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA
–  SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE UM ANO –
AUSÊNCIA  DE  ARQUIVAMENTO  SEM  BAIXA  NA
DISTRIBUIÇÃO  –  MITIGAÇÃO  –  ARQUIVAMENTO
AUTOMÁTICO  DECORRENTE  DO  TRANSCURSO  DO
LAPSO DE UM ANO DE SUSPENSÃO – MARCO INICIAL
DA CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE –
SÚMULA  314/STJ  – DILIGÊNCIAS  INFRUTÍFERAS  E
AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DA FLUÊNCIA DO PRAZO
PRESCRICIONAL  - DECISÃO  QUE  NÃO  APRESENTA
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA - REJEIÇÃO.

Os Embargos de Declaração, via de regra, prestam-se  para
o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,  aclarando
obscuridades que comprometam a adequada compreensão
do julgado, desfazendo contradições entre as proposições
que se encontram dentro da decisão ou suprindo omissões
que, de fato, tornem incompleta a prestação jurisdicional. 

Nas  ações  referentes  a  execução  fiscal,  não  localizados
bens  penhoráveis,  suspenso  o  processo  por  um  ano  e
ultimado  este  prazo,  inicia-se a  contagem  da  prescrição
quinquenal  intercorrente,  nos  termos da  Súmula  do  STJ,
Enunciado nº 314. 

São  incabíveis  os  Embargos  de  Declaração  objetivando
exclusivamente trazer à rediscussão questões já analisadas
no mérito do acórdão.
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Com efeito,  ainda  que  para  efeito  de prequestionamento,
devem estar presentes um dos três requisitos ensejadores
do acolhimento dos embargos de declaração.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado da
Paraíba contra os termos do Acórdão  (fls. 191/192-v), que  negou provimento
ao Agravo  Interno interposto em face de Empresas de Transporte Wilson
Ltda, mantendo  a  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  1ª  Vara  de  Executivos
Fiscais da Capital  que  extinguiu o processo com resolução de mérito face a
verificação da prescrição em favor da Empresa de Transporte Wilson Ltda, bem
como dos  corresponsáveis  Colcoaria  Farroupilha,  Marli  T Bertolucci  e  Vitor
Hugo Bertolucci, determinando a exclusão dos mesmos, na forma do art. 487,
II, do NCPC.

Nesta  fase, foram  opostos  os  presentes  Embargos  de
Declaração (fls. 195/201), para fins de prequestionamento, aduzindo não ter a
execução permanecido paralisada por 5 (cinco) anos em nenhum momento,
devendo ser aplicada ao caso a Súmula nº 106 do STJ, destacando, ainda não
ter sido intimado para falar sobre a prescrição intercorrente, nos termos do art.
40 da LEF.

Prossegue afirmando que requereu a citação dos corresponsáveis
por  carta  precatória  em 08/01/1999 (fl.  19),  destacando que foi  expedida a
carta, mas não foi tentada a citação dos corresponsáveis, conforme fls. 21/39.
Ressalta,  ainda,  que  a  interrupção  da  prescrição  deve  retroagir  à  data  da
propositura da execução, e não da citação, por ter feito o pedido de citação dos
corresponsáveis antes do fim do prazo prescricional.

Pugna, por fim, pelo acolhimento dos aclaratórios para sanar  as
falhas apontadas, conferindo efeito modificativo aos Embargos.

VOTO

Inicialmente, destaco que os  Embargos de  Declaração somente
merecem  acolhimento quando  o  Acórdão  for  eivado  de  obscuridade,
contradição ou omissão, a teor do art. art. 1022 do CPC:

CPC.  Art.  1.022.   Cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
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Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento
de  casos  repetitivos  ou  em  incidente  de  assunção  de
competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1o.

Nesse  tirocínio,  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento
jurídico possui um objetivo específico, sendo que os Embargos de Declaração
prestam-se,  via  de  regra,  para  o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,
aclarando  obscuridades  que  comprometam  a  adequada  compreensão  do
julgado,  desfazendo  contradições  entre  as  proposições  que  se  encontram
dentro da decisão ou suprindo omissões que,  de fato,  tornem incompleta a
prestação jurisdicional.

Analisando  o  aresto  embargado,  observa-se que  foram
examinadas expressamente todas as questões pertinentes ao caso dos autos,
assentando-se o seguinte na ementa da decisão:

[…] 
AGRAVO  INTERNO –  DECISÃO  QUE NEGOU
PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO
ESTADO DA PARAÍBA –  SÚMULA E JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DE  TRIBUNAL  SUPERIOR –
POSSIBILIDADE –  INTELIGÊNCIA DO ART.  932, IV,  DO
NCPC – PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA
PROCESSUAL –  MATÉRIA  DE  FUNDO – EXECUÇÃO
FISCAL – PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA
– SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE UM ANO –
AUSÊNCIA  DE  ARQUIVAMENTO  SEM  BAIXA  NA
DISTRIBUIÇÃO  –  MITIGAÇÃO  –  ARQUIVAMENTO
AUTOMÁTICO  DECORRENTE  DO  TRANSCURSO  DO
LAPSO DE UM ANO DE SUSPENSÃO – MARCO INICIAL
DA CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE –
SÚMULA  314/STJ  - AGRAVO  QUE  NÃO  TRAZ
ARGUMENTOS  SUFICIENTES  A  MODIFICAR  OS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA –
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Nas  ações  referentes  a  execução  fiscal,  não  localizados
bens  penhoráveis,  suspenso  o  processo  por  um  ano  e
ultimado  este  prazo,  inicia-se a  contagem  da  prescrição
quinquenal  intercorrente,  nos  termos da  Súmula  do  STJ,
Enunciado nº 314. 

O art.  932,  IV,  do  NCPC,  institui  a  possibilidade  de,  por
decisão monocrática, o relator negar provimento a recurso
em confronto com súmula ou com entendimento exarado
pelo Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal na sistemática dos recursos repetitivos, atendendo
aos princípios da economia e celeridade processuais.
[...]
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Como se pode observar, a matéria que o embargante indica nas
razões dos presentes embargos foi apreciada no acórdão, inexistindo, portanto,
a falha apontada.

Ademais,  é  certo  que  o  julgador,  conforme  as  previsões
constitucionais  (art.  93,  IX)  e  legais  (art.  458,  II,  do  CPC/1973),  deve
fundamentar suas decisões. Contudo, fundamentar não significa rebater, um a
um,  todos os  argumentos  levantados pela  parte.  Fundamentar  consiste  em
expor,  de forma clara e circunstanciada, os motivos que levaram à decisão,
cercando-a de argumentos técnico-jurídicos fortes o suficiente para infirmar os
demais  argumentos  deduzidos  no  processo  pelas  partes.  Veja-se  a
interpretação dada pelo STF ao art. 93, IX, da CF/88:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em
recurso  extraordinário  (CPC,  art.  544,  §§  3°  e  4°).  2.
Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao
inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3.
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão
ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente,
sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os
fundamentos  da  decisão.  4.  Questão  de  ordem  acolhida
para  reconhecer  a  repercussão  geral,  reafirmar  a
jurisprudência do Tribunal,  negar provimento ao recurso e
autorizar  a  adoção  dos  procedimentos  relacionados  à
repercussão geral.1

A  meu  ver,  o  decisum hostilizado  se  encontra  regularmente
fundamentado, posto que apresentou, de forma concisa, porém expressa, as
razões de convencimento, sem dar margem a interpretações contraditórias.

A alegação do embargante referindo-se à morosidade do judiciário
como  causa  ao  decurso  do  prazo  prescricional  não  prospera,  tendo  sido
exaustivamente demonstrada a quantidade de diligências infrutíferas e inércia
da Fazenda Pública em impulsionar a execução fiscal.

A  título  de  esclarecimento,  a  respeito  da  citação  dos
corresponsáveis, constata-se à fl. 32, a devolução da carta precatória por falta
de pagamento  das despesas obrigatórias,  tendo sido  deferida  a dilação do
prazo para o pagamento da diligência e quedado inerte a Fazenda, conforme
se observa à fl. 33-v.

Ademais, diversamente do que propõe o embargante, a realização
de diligências infrutíferas após a determinação de suspensão do processo não
tem o condão de interromper a fluência do prazo prescricional,  conforme o
entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

1 STF,  AI  791292  QO-RG,  Relator(a):  Min.  GILMAR  MENDES,  julgado  em  23/06/2010,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010.
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.
REQUERIMENTOS  DE  DILIGÊNCIAS  INFRUTÍFERAS
QUE  NÃO  AFETAM  A  CONTAGEM  DO  PRAZO
PRESCRICIONAL. PRECEDENTES: EDCL NO AGRG NO
ARESP. 594.062/RS; AGRG NO AG. 1.372.530/RS; E AGRG
NO  ARESP.  383.507/GO.  AGRAVO  REGIMENTAL  DA
FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.  Requerimentos  de  diligências  infrutíferas  não  são
capazes de interromper ou suspender o fluxo da prescrição
intercorrente,  que  se  consuma  depois  de  cinco  anos
contados do fim do prazo anual durante o qual se suspende
o curso do feito.
2.  Prestigiando  o  efeito  estabilizador  de expectativas  que
decorre da fluência do tempo, pretende-se evitar a prática
de  pedidos  de  desarquivamento  dos  autos,  em momento
próximo  ao  lustro  fatal,  para  a  realização  de  diligências
inócuas, seguidas por novos pleitos de suspensão do curso
da  execução,  com  o  reprovável  intuito  de  escapar  os
créditos executados do instituto da prescrição.
3. Precedentes: EDcl no AgRg no AREsp. 594.062/RS, Rel.
Min.
HUMBERTO  MARTINS,  DJe  25.3.2015;  AgRg  no  Ag.
1.372.530/RS, Rel. Min.
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 19.5.2014; e AgRg
no AREsp.
383.507/GO,  Rel.  Min.  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  DJe
7.11.2013.
4.  Agravo Regimental  da FAZENDA NACIONAL a que se
nega provimento.
(AgRg  no  AREsp  251.790/GO,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO
NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
10/11/2015, DJe 30/11/2015)

Desse modo, não merece qualquer reparo a decisão recorrida,
devendo os embargos serem rejeitados. 

Por outro lado, mesmo que o propósito seja o de prequestionar a
matéria, para viabilizar a interposição de recurso para as instâncias superiores,
mister apontar, precisamente, a ocorrência de alguma das máculas descritas
no artigo 1.022 do CPC/2015, sob pena de rejeição dos embargos.

Nessa esteira, a orientação jurisprudencial:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO
ESPECIAL. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO  OU  CONTRADIÇÃO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Depreende-se  do  art.  535,  I  e  II,  do  CPC  que  os
embargos de  declaração apenas são cabíveis  quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição
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ou  omissão  em  ponto  sobre  o  qual  deveria  ter  se
pronunciado o julgador. Eles não se prestam ao simples
reexame de questões já analisadas, com o intuito de dar
efeito infringente ao recurso.
2.  No  caso,  o  julgado  embargado  não  apresenta  a
omissão  apontada  pela  parte,  inexistindo  o  vício
alegado, uma vez que a alteração legislativa instituída
na  Lei  n.  12.409/2001  pela  Lei  n.  13.000/2014  foi
amplamente debatida no acórdão.
3. "Os embargos de declaração não constituem veículo
próprio  para  o  exame  das  razões  atinentes  ao
inconformismo  da  parte,  tampouco  meio  de  revisão,
rediscussão e reforma de matéria já decidida. Segundo
o entendimento deste Tribunal, o prequestionamento da
matéria,  para  fins  de  interposição  de  recurso
extraordinário, não se mostra cabível em embargos de
declaração,  se  não  ocorrerem  os  pressupostos  de
obscuridade,  contradição  ou  omissão  no  acórdão
embargado"  (EDcl  no  RMS  20.718/SP,  Rel.  Ministra
ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEXTA TURMA,  julgado  em
16/04/2013, DJe 14/05/2013).
4. Embargos de declaração rejeitados.2

[...]  II.  Mesmo  nos  embargos  de  declaração  com
finalidade de prequestionamento, devem-se observar os
lindes  traçados  no  referido  artigo  da  lei  processual
(obscuridade, contradição ou omissão), impondo-se sua
rejeição quando tal não se verifica.
III.Não  se  verificando  os  vícios  do  art.  535  do  CPC,
rejeitam-se os embargos.3

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  REDISCUSSÃO.
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de
declaração são recurso restrito predestinado a escoimar a
decisão  recorrida  de  eventuais  obscuridades  ou
contradições  ou  quando  for  omitido  ponto  sobre  o  qual
deveria  pronunciar-se  o  juiz  ou  tribunal,  conforme
estabelece  o  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil;  2.
Pretende  a  embargante  rediscutir  a  matéria  por  meio  de
embargos  de  declaração; 3.  É  desnecessária  a
manifestação explícita da Corte de origem acerca das
normas que envolvem a matéria debatida, uma vez que,
para  a  satisfação  do  prequestionamento,  basta  a
implícita  discussão  da  matéria  impugnada  no  apelo
excepcional.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de
Justiça; 4. Embargos de declaração não providos4.

2(EDcl no REsp 1219522/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe
01/02/2016)
3
STJ - EDAGA 133843/DF, Ministro WALDEMAR ZWEITER, 3ª T, DJ 01.02.98

4
(TRF 3ª R.; EDcl-AC 0021055-22.2004.4.03.9999; SP; Quinta Turma; Rel. Desig. Des. Fed. André Custódio Nekatschalow; Julg.

11/10/2010; DEJF 26/10/2010; Pág. 309)
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Demais disso o Pretório Excelso decidiu:  “o prequestionamento
prescinde da referência, no acórdão proferido, a número de artigos, parágrafos,
incisos e alíneas. Diz-se prequestionado certo tema quando o órgão julgador
haja adotado entendimento explícito a respeito."(STF - RE nº 170.204 - SP, rel.
Min. Março Aurélio, in RTJ 173/239-240). 

Com essas considerações,  por  não haver  no acórdão qualquer
omissão,  contradição ou obscuridade a ser sanada, e não sendo o caso de
reexame das questões já apreciadas, REJEITO os presentes embargos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmº. Des. Leandro dos Santos. Participaram
do julgamento,  além da Relatora,  eminente  Desª.  Maria  de  Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti, o  Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro dos Santos.
Presente à sessão o Exmº. Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 13 de
março de 2018.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/5 
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